  LEI Nº. 781

    Autoriza elaboração da planta cadastral da cidade.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a levantar o tombamento da Cidade de Patos de Minas, elaborando-se a respectiva planta cadastral.

Art.2º - O Serviço será entregue a firma física ou jurídica de capacidade profissional e de idoneidade moral reconhecidas e sómente será realizado por meio de concorrência pública.

§1º - Para apreciação das propostas serão exigidos e constarão do edital, além dos quesitos legais, aquêles solicitados pela C.V.S.F. em idênticas oportunidades.

§ 2º - Poderá a Municipalidade ceder a planta semi-cadastral ora em elaboração, à firma contemplada na concorrência para o trabalho motivo desta Lei.

Art.3º - Para ocorrer à despesa autorizada será incluída no orçamento de 1965, sob a rubrica 4.0.0.0 – Despesa de Capital – 4.1.0.0 Investimentos – 4.1.1.0 – Obras Públicas – 4.1.1.3.9.0 – Elaboração da Planta Cadastral da Cidade a dotação de Cr$ 15.000.000,00.

Art.4º - Será nomeada pelo Prefeito Municipal uma comissão de três pessôas, tendo como integrante, no mínimo, um funcionário para a fiscalização dos serviços de levantamento e de elaboração da respectiva planta.

§ único – A essa comissão será atribuída, como remuneração, a gratificação de 1% sôbre o valor do contrato, em partes iguais e da mesma dotação, pagas em parcelas de acôrdo com relatórios de fiscalização.

Art.5º - Para fazer face à despesa autorizada por esta Lei na parte da receita, na Rubrica 2.2.2.0.0 – Alienação de Bens Imóveis será acrescentada igual importância de Cr$ 15.000.000,00

Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de Dezembro de 1964.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

